
PROJETO DE LEI Nº , DE 2021

(Do Sr. NEREU CRISPIM)

Institui o Dia Nacional do Profissional 
Coaching.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei institui o Dia Nacional do Profissional Coaching.

Art. 2º Fica instituído o Dia Nacional do Profissional Coaching, a ser comemorado,
anualmente, no dia 06 de maio. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

      O presente projeto de lei em questão que cria  “O Dia Nacional do

Profissional Coaching”.  O Coaching é um processo de orientação individual que

pode servir para o desenvolvimento do empreendedor como líder. Por isso, pode

incluir diferentes áreas da vida e do cotidiano de trabalho e estilo de gestão além do

acesso a valiosas técnicas e metodologias que promovem o seu crescimento pessoal

e de liderança.

O Profissional Coaching,  incentiva,  desperta e desenvolve o potencial  de

cada ser humano. O Coaching ajuda empresas a produzirem mais através de uma

gestão  de  talentos  efetiva,  bem como,  auxilia  profissionais  a  alavancarem suas *C
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carreiras através da conquista de melhores cargos e salários. 

Além disso, o Coaching também tem gerado novos empregos para centenas

de  milhares  de  brasileiros,  pois  quem  realiza  uma  formação  em  Coaching  de

credibilidade, fica apto para atuar como Coach profissional, independente da área

de formação acadêmica. 

Coaching é um método de desenvolvimento humano construído a partir de

ciências  diversas  como  administração,  gestão  de  pessoas,  neurociência,

programação  neurolinguística  -  PNL,  antropologia,  sociologia,  conceitos  da

psicologia,  entre  outras  técnicas  e  ferramentas  que  são  aplicadas  pelo  Coach

(profissional) para ajudar o Coachee (cliente) a conquistar resultados melhores e até

20x mais rápidos em curto espaço de tempo.

Atualmente existem 77 teses de doutorados sobre Coaching em todo mundo.

Fundamentado cientificamente, a eficácia do Coaching foi estudada e comprovada

por organizações e cientistas desde 1930, entre eles a Universidade de Harvard,

Timothy  Gallwey  -  conhecido  como  precursor  do  Coaching,  que  se  tornou

amplamente conhecido depois de seu best-seller The Inner Game, David Petterson -

diretor de Coaching do Google, entre outras referências globais.

Fontes: https://cursoisolin.com.br/a-pratica-do-coaching-em-questao-no-brasil/

https://endeavor.org.br/sem-categoria/coaching-importante-empresa/

O campo profissional do Coaching está cada vez mais reconhecido. Não só

no  Brasil  como  no  mundo,  existem  cursos  de  certificação  em  Coaching  em

renomadas universidades, como a New York University e a Harvard University. E

existem Instituições dedicadas à pesquisa científica em Coaching, como o Institute

of Coaching, que é ligado ao McLean Hospital, cujo departamento de Psiquiatria é

afiliado à escola de Medicina de Harvard e anualmente é realizado um Congresso

sobre Coaching na Liderança e na Saúde. 
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https://cursoisolin.com.br/a-pratica-do-coaching-em-questao-no-brasil/
https://endeavor.org.br/sem-categoria/coaching-importante-empresa/


Com o propósito  de  valorizar  e  incentivar  os  profissionais  da  área,  bem

como o setor produtivo, pedimos por todo o exposto, o apoio dos nobres pares para

a  aprovação  deste  projeto  de  lei  que  institui  o  Dia  Nacional  do  Profissional

Coaching  no  mesmo  em que  é  celebrado  o Dia  Internacional  do  Coaching,

instituído pela Federação Internacional de Coaching – ICF (International Coaching

Federation), no dia 06 de maio.

Sala das Sessões, em 10 de novembro de 2021.

                          Deputado Federal NEREU CRISPIM
                                                  PSL/RS
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